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Aos 31 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, às 14h00, reuniu-
se o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins. Presente, na sessão realizada de forma 
híbrida, em videoconferência, tendo em vista a publicação da Resolução TSE n. 
23.615/2020, os Juízes Eleitoral Víctor André Liuzzi Gomes e Ronnie Frank Torres 
Stone. Presentes os Desembargadores Jorge Manoel Lopes Lins e Carla Maria 
Santos dos Reis; e os Juízes Eleitoral Kon Tsih Wang, Fabrício Frota Marques e 
Marcelo Pires Soares, bem como a douta representante do Parquet Eleitoral, Dra. 
Catarina Sales Mendes de Carvalho. Havendo número legal, o Desembargador 
Presidente declarou aberta a sessão. Aprovada a ata da sessão anterior, o Juiz 
Eleitoral, Dr. Fabrício Frota Marques, pediu a dispensa da sua leitura com a 
anuência dos demais. 
 
JULGAMENTOS 

 
1º PJE N.º 0600010-92.2022.6.04.0037 (SUSPENSÃO DO JULGAMENTO PELO 
RELATOR) 
RECURSO ELEITORAL 

RECORRENTE: PROCURADOR GERAL ELEITORAL 

RECORRIDO: WALZENIR DE OLIVIERA FALCÃO, LUÍS FELIPE SILVA DE SOUZA 
E PARTIDO PATRIOTA – COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DE MANAUS 
ADVOGADO: JORGE VICENTE BORGES LIRA JÚNIOR – OAB/AM 11820 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL VICTOR ANDRÉ LIUZZI 
GOMES 
 

EM 24.1º.2023, O RELATOR VOTOU, EM CONSONÂNCIA COM O MPE, 

ACOLHENDO A PRELIMINAR SUSCITADA, PARA DECRETAR A NULIDADE 

DA SENTENÇA QUE DEFERIU A FILIAÇÃO PARTIDÁRIA COM 
DATA DO DIA 02.04.2022, PORQUANTO ALTEROU DECISÃO 
ADMINISTRATIVA, COM CARÁTER DEFINITIVO PARA A 
ADMINISTRAÇÃO, SEM PROCEDIMENTO ESPECÍFICO E SEM 
QUALQUER ILEGALIDADE PRESENTE PARA SUA INVALIDAÇÃO, 
BEM COMO DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO.  
 
EM SEGUIDA, HOUVE PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS PELA DESA. CARLA MARIA 
SANTOS DOS REIS QUE SE COMPROMETEU A TRAZÊ-LOS NA SESSÃO PLENÁRIA, 
A OCORRER NO DIA 31/1º/2023, ÀS 14H. 
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EM 31.1º.2023: A DESA. CARLA MARIA SANTOS DOS REIS, VISTANTE, 
INAUGUROU DIVERGÊNCIA, NO SENTIDO DO NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO MANEJADO. 
 
EM ATO CONTÍNUO, O NOVEL RELATOR, DR. VÍCTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES, 
SOLICITOU A SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, COMPROMETENDO-SE 
A TRAZÊ-LO NA SESSÃO PLENÁRIA DE 02.02.2023. 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JORGE MANOEL LOPES LINS E 
CARLA MARIA SANTOS DOS REIS; JUÍZES ELEITORAIS: VÍCTOR ANDRÉ LIUZZI 
GOMES, RONNIE FRANK TORRES STONE, KON TSIH WANG, FABRÍCIO FROTA 
MARQUES E MARCELO PIRES SOARES. 

 
SOLICITADA A SUSPENSÃO DO JULGAMENTO PELO RELATOR. 
 
 
 
2º PJE N.º 0602185-73.2022.6.04.0000 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBARGANTE: CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA 
ADVOGADOS: YURI DANTAS BARROSO – OAB/AM 4.237-A 
EMBARGADOS: RONALDO LÁZARO TIRADENTES E REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO 
TIRADENTES LTDA 
ADVOGADOS: RONALDO LÁZARO TIRADENTES – OAB/AM 4.113  
RELATORA: DESEMBARGADORA ELEITORAL CARLA MARIA SANTOS DOS REIS 

 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas, em consonância com o parecer ministerial, por unanimidade, 
JULGAR conhecido e desprovido os embargos declaratórios opostos, 
mantendo-se irretocável o acórdão outrora proferido, nos termos do voto 
da relatora. 
 
 
3º PJE N.º 0601096-15.2022.6.04.0000 
REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE: NÓS, O POVO 40-PSB/77-SOLIDARIEDADE  
ADVOGADOS: CAIO COELHO REDIG– OAB/AM 14.400 E OUTRO 
REPRESENTADOS: WILSON MIRANDA LIMA E TADEU DE SOUZA SILVA 
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ADVOGADOS: DANIEL FÁBIO JACOB NOGUEIRA – OAB/AM 3.136-A E OUTROS 
REPRESENTADO: DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADOS: GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU KALIL – OAB/PR 55.317 E 
OUTROS 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL KON TSIH WANG 

 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas,  em dissonância com o parecer ministerial, por unanimidade, 
JULGAR parcialmente procedente a representação para condenar apenas o 
terceiro representado pela prática da conduta vedada tipificada pelo art. 73, 
VI, b, da Lei das Eleições, condenando-o na multa de R 5.320,50 (cinco mil, 
trezentos e vinte reais e cinquenta centavos), rejeitando a pretensão inicial 
em relação aos dois primeiros representados, nos termos do voto do relator. 
 
 
 
4º PJE N.º 0602493-12.2022.6.04.0000 (RETIRADO DE PAUTA) 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: JOYCE NOGUEIRA DOS SANTOS 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL FABRÍCIO FROTA MARQUES 
 
O RELATOR SOLICITOU A RETIRADA DE PAUTA. 

 
 
 
5º PJE N.º 0601653-02.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: ALEXIS DEMOSTENES UCHOA 
ADVOGADO: DIEGO AMÉRICO COSTA SILVA – OAB/AM 5.819  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 

 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas, em consonância com o parecer ministerial, por unanimidade, 
JULGAR desaprovadas as contas  de ALEXIS DEMOSTELES UCHOA relativas à 
sua campanha ao cargo de Deputado Estadual no pleito 2022, nos termos do 
voto do relator. 
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6º PJE N.º 0601878-22.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: ADRIANA PINTO ALVES 
ADVOGADO: DIEGO AMÉRICO COSTA SILVA – OAB/AM 5.819  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 
 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas, em consonância com o parecer ministerial, por unanimidade, 
JULGAR desaprovadas as contas da candidata ADRIANA PINTO ALVES 
relativas à sua campanha ao cargo de Deputado Estadual no pleito 2022, nos 
termos do voto do relator. 
 
 
 
7º PJE N.º 0601652-17.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: FRANCISCO BENTO MACEDO DA MOTA 
ADVOGADO: DIEGO AMÉRICO COSTA SILVA – OAB/AM 5.819  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 

 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas, em consonância com o parecer ministerial, por unanimidade, 
JULGAR desaprovadas as contas do candidato FRANCISCO BENTO MACEDO 
DA MOTA relativas à sua campanha ao cargo de Deputado Estadual no pleito 
2022, nos termos do voto do relator. 
 
 
 
8º PJE N.º 0601848-84.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: GLÁUCIA PANDORA VALENTIM SAMPAIO 
ADVOGADO: DIEGO AMÉRICO COSTA SILVA – OAB/AM 5.819  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 

 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas, em parcial harmonia com o parecer ministerial, por 
unanimidade, JULGAR desaprovadas as contas da candidata GLAUCIA 
PANDORA VALENTIM SAMPAIO relativas à sua campanha ao cargo de 
Deputado Estadual no pleito 2022, nos termos do voto do relator. 
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EXPEDIENTE ADMINSTRATIVO 
 
E, nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente deu por 
encerrada a sessão, convocando a próxima sessão plenária para o dia 02 de 
fevereiro, às 11h00. E, para constar, eu, Rebecca Lucas Camilo Suano Loureiro, 
Secretária, mandei lavrar a presente ata, que vai assinada eletronicamente por 
mim, pelo Excelentíssimo Presidente e pela Procuradora Regional Eleitoral, nos 
termos do art. 55, §2º do Regimento Interno do Tribunal c/c Res. TSE 
23.615/2020. PLENÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, em 
Manaus, 31 de janeiro de 2023. 
 
 

JORGE MANOEL LOPES LINS 
Presidente 

(Assinado eletronicamente) 
 
 

CATARINA SALES MENDES DE CARVALHO 
Procuradora Regional Eleitoral 

(Assinado eletronicamente) 
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